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AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO

SCN Quadra 2 - Bloco G, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70712-907


Telefone: 61 2023-8500  - http://www.embratur.com.br

CONTRATO Nº 19/2022

Processo nº 72100.000677/2022-44

  

Brasília, 29 de junho de 2022.

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 19/2022, QUE CELEBRAM ENTRE
SI A EMBRATUR - AGÊNCIA BRASILEIRA DE
PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO E
A  EMPRESA   GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EIRELI.

 

A  EMBRATUR - AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO, com sede no SCN,
Quadra 2, Bloco G, Ed. Embratur, Térreo - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70712-907, inscrita no CNPJ sob o
nº 35.842.428/0001-66, instituída pelo Decreto nº 10.172 de 11/12/2019, publicado do D.O.U. em 12/12/2019,
página 08, Seção 1, doravante denominada  CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor-
Presidente SILVIO SANTOS DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, residente em Brasília/DF, inscrito no CPF nº
487.747.154-53, portador da Carteira de Identidade nº 3066724 SSP/PE, nomeado pelo Decreto da Presidência
da República de 31/03/202, publicado no D.O.U., seção 2, página 01, de 31/03/2022 , e seu Diretor de Gestão
Corporativa EDSON CAVALCANTE DE QUEIROZ JUNIOR, brasileiro, casado, residente em Brasília/DF, inscrito no
CPF nº 030.889.704-88, portador da Carteira de Identidade nº 531.794-6 SSP/PE, nomeado pelo Decreto da
Presidência da República de 24/12/2020, publicado no D.O.U., seção 2, página 01, de 28/12/2020, e a empresa
GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 15.219.654/0001-88, sediada na QOF QN 07,
Conjunto 01, Lote 05, 1º Andar, Riacho Fundo I, Brasília/DF, CEP 71.805-772  doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. KELLY FRAGOSO SOUZA, portadora da Carteira de
Identidade nº 1.229.617, expedida pelo SSP/DF e CPF nº 602.612.261-34, residente   em e domiciliada no
SMPW, Quadra 01, Conjunto 03 Lote 03, Casa C - Park Way - CEP: 71.735- 103 - Brasília-DF, em observância ao
Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas
disposições de direito privado, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua,  de serviços de Almoxarife,
Motorista, Recepcionista, Recepcionista Bilíngue e Secretária Executiva Bilíngue,  em caráter emergencial,  a
serem executados nas dependências da Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR,
em Brasília/DF.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se  à Dispensa  de Licitação  nº 23/2022  e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

LOTE  ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR GLOBAL
DA
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CONTRATAÇÃO
- 6 MESES

1

1 Almoxarife Posto 1 R$
5.058,87

R$
5.058,87 R$ 30.353,22

2 Motorista  Posto 3 R$
6.155,74

R$
18.467,22 R$ 110.803,32

3 Recepcionista Posto 3 R$
5.155,05

R$
15.465,15 R$ 92.790,90

4 Recepcionista Bilíngue
(*) Posto 1 R$

5.717,50
R$

5.717,50 R$ 34.305,00

5 Secretária Executiva
Bilíngue Posto 2 R$

11.784,45
R$

23.568,90 R$ 141.413,40

                                                                                                                                                                       
                                           TOTAL R$ 409.665,84

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O Contrato terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 01/07/2022, não podendo
ser prorrogado.

2.2. Em virtude de novo processo licitatório para contratação do referido serviço, o presente contrato deverá
ser rescindido tão logo seja concluída uma nova Licitação.

2.3. Em caso de ocorrência do item 2.2, anterior, a  EMBRATUR encaminhará à empresa um aviso prévio da
rescisão contratual, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo a empresa, neste período,
continuar cumprindo com todas as suas obrigações contratuais até o término do prazo estipulado.

2.4. Em caso de rescisão, fica a empresa responsável por sanar todas as pendências advindas dos
compromissos firmados no presente contrato, inclusive trabalhistas, para o encerramento definitivo do
contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 409.665,84 (quatrocentos e nove mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e oitenta e quatro centavos).

3.2.   No valor acima estão  incluídos todos os custos e todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da EMBRATUR para o exercício de 2022 na classificação abaixo:

4.2. Classificação da Despesa: 3.3.90.37.01 - Apoio administrativo, técnico e operacional.

4.3. Órgão: 54000 – Ministério do Turismo - MTUR

4.4. Gestão/Unidade: EMBRATUR – Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo

4.5. Função: 04 – Administração
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4.6. Subfunção: 122 – Administração Geral

4.7. Programa de Trabalho: Gestão e Manutenção da EMBRATUR

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ATESTO” pelo gestor ou, na sua ausência,
pelo gestor Substituto do contrato na nota fiscal apresentada.

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à demanda, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.4. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista, quando for o caso.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Após o atendimento de todas as exigências supramencionadas e aguardado o trâmite processual da
EMBRATUR, a Coordenação Financeira deverá efetuar o pagamento  em até 10 (dez) dias úteis, após o
recebimento do referido processo.

5.6.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento conforme prazo indicado no item 5.6, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

        365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DA REPACTUAÇÃO 

6.1. Do reajuste dos Uniformes:

6.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um 1 (um) ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.

6.1.8. Fica garantida a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro dos valores contratuais, que deverá
prever os meios de prova das novas definições de mercado que ensejarem o desequilíbrio econômico do
contrato, corroborados por planilhas de custos.

6.2. Da Repactuação:

6.2.1. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra necessária à execução do serviço.

6.2.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado para os custos relativos à
mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,
dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.2.3. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não
haja prorrogação.

6.2.4. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá
a preclusão do direito à repactuação.

6.2.5. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo, dissídio ou
convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra.

6.2.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder
aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.2.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções
coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.2.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho.

6.2.9. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas
que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

6.2.10. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da
variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.2.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:

6.2.11.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.2.11.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou



30/06/22, 09:03 SEI/EMBRATUR - 0440691 - Contrato

sei.embratur.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1295&id_documento=45240… 5/21

6.2.11.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão
do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.2.12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram e
apenas em relação à diferença porventura existente.

6.2.13. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou
deixar de apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos
custos.

6.2.14. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

6.2.15. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a
repactuação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. A CONTRATADA, no prazo de  10 (dez) dias  após a assinatura do presente Termo de Contrato, prestará
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que será liberada de acordo com
as condições previstas neste contrato e no Termo de Referência, conforme disposto no art. 39 do Manual de
Licitações e Contratos da EMBRATUR.

7.1.1. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da EMBRATUR, à vista das justificativas que
lhe forem apresentadas pela CONTRATADA.

7.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07%
(zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).​ 

7.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Agência a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme Manual de Licitações e Contratos da
EMBRATUR.

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
(noventa) dias posterior ao término da vigência contratual.

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

7.3.2. Prejuízos diretos causados à Agência decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

7.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Agência à CONTRATADA; e

7.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.

7.4. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

7.4.1. Caução em dinheiro; ou

7.4.2. Seguro-garantia; ou

7.4.3. Fiança bancária.

7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, além dos descritos abaixo.

7.5.1. A apólice indicará a EMBRATUR como beneficiária e deve ser emitida por instituição autorizada pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a operar no mercado securitário, que não se encontre sob
regime de direção fiscal, intervenção, liquidação extrajudicial ou fiscalização especial e que não esteja
cumprindo penalidade de suspensão imposta pela autarquia;

7.5.2. Seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência deste contrato, acrescido de 90
(noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA – ocorrido durante a vigência
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contratual – e para a comunicação da expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro à instituição
emitente, observados os prazos prescricionais pertinentes;

7.5.3. A apólice deve prever, expressamente,  responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de
caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

7.6. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito
obrigatoriamente em conta definida pela EMBRATUR.

7.7. Se a opção for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve:

7.7.1. Ser emitido por instituição financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do Brasil a funcionar no
Brasil e que não se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de intervenção da autarquia;

7.7.2. Ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido de 90 (noventa)
dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA – ocorrido durante a vigência contratual – e
para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira, observados os prazos prescricionais
pertinentes;

7.7.3. Ter afirmação expressa do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento à EMBRATUR,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

7.7.4. Ter renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do
Código Civil Brasileiro.

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação, inclusive
quanto aos prazos previstos no item 7.1.

7.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir
da data em que for notificada.

7.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.11. Será considerada extinta a garantia:

7.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.11.2. Ao fim do prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique
a ocorrência de sinistros.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira, em horário a ser estabelecido e alterado
de acordo com a conveniência da EMBRATUR, devendo ser feita escala de horário, de forma que seja a melhor
para atender aos serviços e que não exceda a carga horária regulamentar (44 horas semanais), conforme
Convenção Coletiva de Trabalho - CCT.

8.2. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato, em data a ser negociada entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, que melhor atenda aos interesses públicos, na forma que segue:

8.2.1.  A cada solicitação da CONTRATANTE para nova contratação, inclusive quando da necessidade de
substituições, a CONTRATADA terá  até 05 (cinco) dias úteis para atendê-la, devendo, neste prazo, efetuar o
recrutamento, a seleção e o encaminhamento dos novos profissionais às áreas demandantes.

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por solicitação da CONTRATADA e
aprovação da CONTRATANTE.

8.2.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos serviços durante os horários
definidos pela CONTRATANTE.

8.2.3. Aprovado pela CONTRATANTE o currículo indicado, o profissional será alocado pela CONTRATADA e dar-
se-á início à contagem do tempo de disponibilidade do profissional, para fins de prestação dos serviços e de
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faturamento.

8.2.4. À CONTRATANTE reserva-se o direito de não solicitar a substituição do profissional (cobertura) e, nessa
hipótese, as horas sem cobertura serão glosadas na fatura.

8.2.5. A escolaridade de cada profissional deverá ser comprovada pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de diploma ou certificado emitido por instituição legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.

8.2.6. A comprovação acima referida será realizada a cada solicitação da CONTRATANTE, cabendo à
CONTRATADA recrutar, selecionar e  encaminhar toda a documentação para análise e aprovação da
CONTRATANTE, de forma a respeitar o prazo máximo de 05 (cinco) dias, para encaminhamento do novo
profissional à área demandante.

8.2.7. A EMBRATUR  deverá observar, tanto na formulação da proposta quanto na execução contratual, as
exigências constantes de acordos coletivos de trabalho que alcançam as categorias pertinentes à prestação dos
serviços.

8.2.8. Para os serviços de Almoxarife, Recepcionista, Recepcionista Bilíngue, a Convenção Coletiva de Trabalho
será executada pelo Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário, Prestação de
Serviços e Serviços Terceirizáveis no Distrito Federal – SEAC/DF.

8.2.9. Para os serviços de Motorista, a Convenção Coletiva de Trabalho será executada pelo Sindicato dos
Trabalhadores Empresas de Transportes de Passageiros Urbanos, Interestaduais, Especiais, Escolares, Turismo e
de Cargas do Distrito Federal - SITTRATER.

8.2.10. Para os serviços de  Secretária Executiva Bilíngue,  a Convenção Coletiva de Trabalho será executada
pelo Sindicato das Secretárias e dos Secretários do Distrito Federal – SISDF.

8.3. Os serviços serão prestados nas dependências da CONTRATANTE, localizada  no Setor Comercial Norte -
Quadra 2 - Bloco G - Asa Norte - Brasília-DF.

8.4. Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará a CONTRATADA o novo endereço, a
fim de viabilizar a continuidade da prestação do serviço.

8.5. Para isonomia da apresentação e do julgamento das propostas e lances, todos os participantes deverão
cotar preços com base na Convenção Coletiva da Categoria em vigor.

8.6. Deverá ser apresentada planilha de custos e formação de preços para cada categoria funcional.

8.7. Não será necessária a permanência do preposto em tempo integral nas instalações da CONTRATANTE. A
função de  funcionário designado para atuar como  preposto da  CONTRATADA não diz respeito a nenhuma
categoria a ser contratada pela CONTRATANTE.  As despesas provenientes  deste funcionário  deverão ser
inclusas nos custos indiretos da planilha de custos e formação de preços.

8.8. A licitante deverá utilizar os modelos de planilhas contidas nos Anexos III e IV do Termo de Referência, para
fins de apresentação de suas propostas; em caso omisso poderá utilizar àquele indicado na IN 05.

8.9. É obrigatório o uso de uniforme para as categorias funcionais descritas nos subitens 3.6, 3.7 e 3.8 do Termo
de Referência.

8.9.1. Os  uniformes  serão disponibilizados no início da execução das  funções e  assinatura do  contrato,
e deverão ser substituídos a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, mediante  comunicação escrita da CONTRATANTE, sempre que  houver necessidade ou
não atenderem as condições estabelecidas neste instrumento para a sua confecção.

8.10. A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados.

9.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste contrato e no Termo de Referência.
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9.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada.

9.4. O representante da EMBRATUR anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

9.6. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato.

9.7. As disposições previstas neste item não excluem o disposto Capitulo V - Da Gestão do Contrato, conforme
consta na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05, de 2017.

9.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de Instrumento de Medição de
Resultado (IMR).

9.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com
dedicação exclusiva dos trabalhadores da CONTRATADA exigir-se-á dentre outras, as comprovações previstas na
legislação vigente. 

9.10. O gestor ou o fiscal do contrato também deverá solicitar ao preposto que forneça os extratos de depósitos
ou recolhimentos de INSS e FGTS efetuados em nome dos empregados, relativos ao período de execução
contratual, para fins de conferência pela fiscalização.

9.10.1. Para o adequado cumprimento do previsto no subitem anterior, conforme previsto neste contrato e no
Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à
obtenção de  informações sobre os recolhimentos de INSS e FGTS efetuados, bem como oferecer os meios
necessários para que obtenham extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.10.2. Os empregados também deverão ser orientados a realizar  a verificação dos recolhimentos de INSS e
FGTS  feitos pela CONTRATADA, periodicamente,  e comunicar  ao gestor  ou ao fiscal  do contrato qualquer
irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização.

9.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto neste contrato e no Termo de
Referência.

9.12. As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do gestor ou do fiscal do contrato e do
preposto da CONTRATADA deverão ser levadas, por escrito, em tempo hábil, primeiramente ao conhecimento
da Coordenador de Infraestrutura e Serviços da EMBRATUR que, se for o caso, considerará a necessidade de
consulta à Diretoria de Gestão Corporativa, para a adoção das medidas convenientes e necessárias a cada caso.

9.13. As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, irregularidades, falhas, insuficiências,
erros e omissões constatadas pela EMBRATUR serão registrados e comunicados, por escrito, à CONTRATADA,
fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

9.14. Após a fiscalização dos serviços prestados, o gestor ou, na ausência deste, o gestor substituto indicará à
CONTRATADA que os serviços estão em conformidade com as especificações deste contrato e do Termo de
Referência e que está autorizada a emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que o recebimento se materializará
com o atesto da unidade requisitante.

9.15. A indicação de conformidade da execução do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste   contrato,  no Termo de Referência ou na proposta, devendo ser
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do serviço, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de colaborador/servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,  encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-
se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.1.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pelo  Gestor do contrato  e desde que haja
compensação dessas horas;

10.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber;

10.1.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste contrato e no Termo de Referência;

10.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.1.7.1. Não exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente
ao preposto ou responsável por ela indicado;

10.1.7.2. Não  promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à atividade
específica para a qual o terceirizado foi contratado.

10.1.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, em especial, quanto:

10.1.8.1. À concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

10.1.8.2. Ao recolhimento das contribuições previdenciárias dos empregados que participam da execução dos
serviços contratados;

10.1.8.3. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato.

10.1.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato;

10.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

10.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.1.12. Cientificar a Diretoria de Gestão Corporativa da EMBRATUR para adoção das medidas cabíveis, quando
do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

10.1.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho;

10.2. A EMBRATUR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10.3. São obrigações da CONTRATADA:

10.3.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste contrato e
no Termo de Referência e em sua proposta;

10.3.2. Manter os empregados, para execução dos serviços, nos horários predeterminados pela Agência;

10.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à EMBRATUR, devendo ressarcir imediatamente à CONTRATANTE em sua integralidade;

10.3.3.1. Em caso de ocorrência do previsto no item 10.3.3, a CONTRATANTE ficará autorizada a descontar da
garantia exigida na Cláusula Sétima deste contrato a  ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos.

10.3.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos adequados dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.3.5. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

10.3.6. Manter os empregados devidamente identificados por meio de crachá e uniforme;

10.3.6. Os uniformes deverão estar sempre limpos e devem ser fornecidos, às expensas da CONTRATADA, em
número mínimo de 2 (dois) por semestre.

10.3.7. A  empresa  CONTRATADA  que seja  regida  pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverá apresentar a seguinte documentação, no primeiro mês de prestação dos serviços:

10.3.7.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

10.3.7.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;

Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços;

10.3.7.3. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes do contrato.

Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à
prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato
10.3.8. de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao
empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo;

10.3.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,
a empresa CONTRATADA, cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT, deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos:

I. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

II. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

III. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;

IV. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

10.3.10. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Gestor do contrato;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção, dissídio coletivo de
trabalho ou  equivalentes das categorias  abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas,
10.3.11. sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
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10.3.11.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
acordos, dissídios ou  convenções coletivas vigentes que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

10.3.12. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo Gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste contrato e no Termo de Referência;

10.3.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE;

10.3.14. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.3.15. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

10.3.15.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as contribuições previdenciárias deles
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

10.3.15.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

10.3.15.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

10.3.16. Indicar preposto aceito pela Agência, para representá-la na execução do contrato;

10.3.16.1. O preposto deve ser um funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a
execução do contrato e atuar como interlocutor principal com a CONTRATANTE, incumbido de receber,
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao
andamento contratual;

10.3.16.2. O preposto deverá realizar visitas periódicas nas dependências da EMBRATUR, para
acompanhamento e supervisão dos serviços;

10.3.16.3. O preposto fica incumbido de encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e
administrativas referentes ao andamento contratual; 

10.3.16.4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Agência,
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho; 

10.3.16.5. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação e execução do contrato
relativos à sua competência.​

10.3.17.Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

10.3.18. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e
demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE;

10.3.19. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados
utilizados nos serviços  contratados, via depósito bancário na conta  dos mesmos, em agências situadas
na  localidade ou região metropolitana  em que ocorre a prestação dos serviços,  de modo a possibilitar a
conferência do  pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo legal, os encargos
decorrentes da contratação, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
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10.3.19.1. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no subitem acima, a CONTRATADA deverá
apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE possa verificar a realização do pagamento;

10.3.19.2. Ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização  da falta, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham  participado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

10.3.19.3. Ocorrendo o fato apontado no subitem acima, ainda que a CONTRATANTE efetue o pagamento
direto aos empregados da CONTRATADA, independente da justificativa apresentada por esta, fica configurado o
grave descumprimento  da obrigação, o que ensejará a aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima
Primeira deste contrato.

10.3.20. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

10.3.20.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento),
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

10.3.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do  trabalho do menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme o disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da
Constituição Federal;

10.3.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação;

10.3.24. Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

10.3.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local do trabalho, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;

10.3.26. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.3.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância dos equipamentos que forem necessários à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato;

10.3.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os  documentos e especificações que integram este contrato e o Termo de
Referência, no prazo determinado;

10.3.29. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, qualquer mudança no
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste contrato ou do Termo de
Referência;

10.3.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da CONTRATANTE;

10.3.31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em  quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.3.32. Apresentar à gestão do contrato, no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que solicitado,
atestados, comprovantes e carteiras profissionais, bem como quaisquer outros documentos que digam respeito
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a seus empregados ou que, de alguma forma, tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a prestação
dos serviços contratados;

10.3.33. Fornecer, no  início das atividades do profissional, crachás  de identificação com fotografia recente a
todos os empregados, sujeitos à aprovação da CONTRATANTE, vedado o repasse dos  respectivos custos aos
seus empregados;

10.3.34. Providenciar acesso ao controle de frequência diária dos empregados da CONTRATADA vinculados
ao contrato, sempre que a CONTRATANTE julgar necessário;

10.3.35. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio do seu preposto;

10.3.36. Observar conduta adequada na utilização dos equipamentos, objetivando a correta execução dos
serviços;

10.3.37. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos e informações solicitados, respondendo prontamente às reclamações formuladas e também às
solicitações diversas;

10.3.38. Fornecer aos seus empregados, até o último dia útil do mês que antecede ao mês de competência, os
vales transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne
necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades;

10.3.39. No caso de falta ou indisponibilidade do vale-transporte, qualquer que sejam os motivos, os
empregados deverão ser  ressarcidos pelo empregador na folha de pagamento imediata, da parcela
correspondente, quando tiver efetuado por conta própria a despesa para seu deslocamento, sem prejuízo das
sanções administrativas cabíveis;

10.3.40. Fornecer à gestão do contrato relações nominais de licenças, faltas etc., se houver, bem como escala
nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos;

10.3.41. Emitir relatório mensal com base no controle de ponto, em subsídio à medição mensal, que deverá
compor a fatura;

10.3.42. Fornecer mensalmente, à gestão do contrato, cópia dos comprovantes de pagamento do vale-
alimentação, vale-transporte e salários, junto com a fatura mensal;

10.3.43. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das
faturas pela CONTRATANTE;

10.3.44. O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias diversas,
não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares;

10.3.45. Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e apresentar relatórios
mensais, abatendo faltas e atrasos por ocasião da elaboração da fatura mensal;

10.3.46. Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre o  Gestor  da
CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA de forma permanente, incluindo em dias não úteis;

10.3.47. Na hipótese da CONTRATANTE manifestar a desnecessidade de substituição de profissional nas
ocorrências de ausência  temporária, as faltas deverão ser deduzidas da respectiva Nota Fiscal/Fatura, não
ensejando qualquer sanção à CONTRATADA.

10.3.48. Encaminhar à fiscalização  do contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a relação de
empregados que usufruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão
substituí-los, inclusive com a apresentação dos documentos que  comprovem a qualificação técnica dos
substitutos exigida no Termo de Referência;

10.3.49. Encaminhar à fiscalização do contrato, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do início do
gozo de férias, os comprovantes  do pagamento da remuneração de férias aos empregados que usufruirão o
benefício;

10.3.50. Relatar, por escrito, à fiscalização  do contrato, toda e qualquer anormalidade observada afeta à
prestação dos serviços;

10.3.51. Manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trabalhistas devidas aos seus empregados;
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10.3.52. Estar ciente que, a partir da assinatura do contrato, a CONTRATANTE fica autorizada a reter, a qualquer
tempo, a garantia prevista no item 16;

10.3.53. É expressamente vedado à CONTRATADA alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto
do contrato, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de contratado/servidor da EMBRATUR;

10.3.53.1. No momento da contratação, a CONTRATADA deverá providenciar que o empregado assine
declaração informando não ser familiar de contratado/servidor da Agência.

10.3.54. Obedecer as normas relativas a acidentes de trabalho, responsabilizando-se por todos os encargos
decorrentes do sinistro, inclusive fazendo seguro se as normas exigirem;

10.3.55. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE;

10.3.56. Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito,
por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes;

10.3.57. Emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio do Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências
da EMBRATUR;

10.3.58. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela EMBRATUR, de forma clara, concisa e lógica, cujas
reclamações se obrigam prontamente a atender;

10.3.59. A ação ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE, total ou parcial, não eximirá a CONTRATADA de
total responsabilidade pela má execução dos serviços objeto dessa contratação;

10.3.60. Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independe do prazo mínimo
estabelecido, sem repasse de custos à EMBRATUR;

10.3.61. Apresentar Atestado de Antecedentes Cível e Criminal (Certidão negativa ou expediente equivalente)
do estado onde reside, bem como do estado de origem de todos os profissionais que trabalharão nas
instalações da EMBRATUR;

10.3.62. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por
seus empregados ou preposto, à EMBRATUR ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade,
não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pela EMBRATUR;

10.3.63. Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição e vale transporte, de acordo com o horário de
trabalho e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas
atividades;

10.3.64. O vale alimentação/refeição, vale transporte ou qualquer outro benefício deverão ser entregues ao
colaborador, conforme dissídio coletivo de cada categoria e legislação vigente;

10.3.65. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato,
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de ocorrências;

10.3.66. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato, nem
subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada;

10.3.67. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado;

10.3.68. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 10.3.67, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

10.3.68. Atender as normas disciplinadoras e demais regulamentos em vigor nas dependências da EMBRATUR;

10.3.69. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste de
Contrato, sem a prévia autorização da EMBRATUR;

10.3.70. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato, inclusive o cumprimento
de suas obrigações quanto aos salários, mediantes Carteira de Trabalho e Previdência Social, a qual, quando
solicitada, deverá ser encaminhada a EMBRATUR;

10.3.71. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o pagamento de
todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra;
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10.3.72. CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em
quaisquer documentos ou mídias, de que venha a ter conhecimento quando da entrega do bem, ou da
execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida.

10.3.73. Fornecer os extratos de depósitos ou recolhimentos de INSS e FGTS efetuados em nome dos
empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização.

10.3.74. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de informações sobre
os recolhimentos de INSS e FGTS efetuados, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham
extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a EMBRATUR pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

11.1.1. Advertência;

11.1.2. Multas:

11.1.2.1. 0,2% (dois décimos por cento),  por dia, sobre o  valor total do contrato,   em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 15º (décimo quinto) dia e a critério da
Agência, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.1.2.2. 5,0% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.1.2.3. 8,0% (oito por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

11.1.2.4. 0,05% (cinco  centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).

11.1.2.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, autorizará a Administração da CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato. 

11.1.3. Suspensão de licitar com a EMBRATUR por até 2 (dois) anos.

11.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

11.3. A aplicação de sanção fica condicionada ao trânsito de processo administrativo sancionador, que garantirá
o contraditório e a ampla defesa.

11.4. A dosimetria da sanção deve levar em consideração as razões de fato e de direito apresentadas pela
CONTRATADA, a gravidade e a abrangência de prejuízos potenciais ou materializados para a EMBRATUR  e a
reprovabilidade da conduta, devendo respeitar ordem taxativa prevista no item 11.1, sendo advertência a mais
branda e a suspensão de licitar a mais grave.

11.5. A sanção de multa pode ser aplicada concomitantemente com as demais, sempre que se identificar ganho
patrimonial à CONTRATADA ou prejuízos significativos à EMBRATUR.

11.6. No processo de aplicação de penalidades, prevalecerão as normas e procedimentos do Manual de
Licitações e Contratos EMBRATUR.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas
neste contrato.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido da:

12.4.1. Avaliação dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

12.4.3. Verificação quanto à exigibilidade de indenizações e/ou multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  ALTERAÇÕES

13.1. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, e as  decorrentes de
necessidade de prorrogação, constarão de Termos Aditivos.

13.2. Os contratos poderão ser aditados, nas hipóteses de complementação, acréscimo ou supressão que se
fizerem nos serviços, em  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado.

13.3.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 13.2, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MATRIZ DE RISCO

14.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos deste termo (item 14.8), a
CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, notificar a EMBRATUR sobre o ocorrido, em documento com
as seguintes informações mínimas:

14.1.1. Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada;

14.1.2. As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;

14.1.3. As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses
efeitos cessem;

14.1.4. As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento;
e

14.1.5. Outras informações relevantes.

14.2. Após a notificação, a EMBRATUR decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos
adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a EMBRATUR poderá isentar temporariamente à CONTRATADA do
cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo evento.

14.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções.

14.4. O reconhecimento pela EMBRATUR dos eventos descritos no item 14.8 (Matriz de Riscos) deste termo
que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a
CONTRATADA,  não dará ensejo à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o
risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

14.5. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do contrato, não previstos no item 14.8 (Matriz de Riscos), serão decididos mediante acordo entre
as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.

14.5.1. O contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos
foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condições
existentes ou é excessivamente onerosa.

14.6. Fica a CONTRATADA autorizada a prestar serviços indicados neste Termo com maior qualidade devido a
inovações metodológicas ou tecnológicas.

14.7. A CONTRATADA não pode inovar no modelo de execução e em suas responsabilidades contratuais.

14.8. Matriz de Riscos: 

 

Matriz de Risco

Riscos na prestação de serviços, de forma contínua,  de serviços de Almoxarife, Motorista, Recepcionista,
Recepcionista Bilíngue e Secretária Executiva Bilíngue,  a serem executados nas dependências da EMBRATUR -
Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, nos imóveis atualmente ocupados ou naqueles que
venham a ser ocupados em Brasília/DF,
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Eventos
supervenientes Ações Mitigadoras Responsabilidade

da Contratada
Responsabilidade

do Contratante

Equivoco na
especificação do objeto

Realização do planejamento da
contratação.   x

Atraso nos prazos
estipulados para

execução dos serviços.

Sanções contratuais impostas pela
EMBRATUR por atraso no cumprimento
dos prazos e Avaliação da execução dos

Serviços.

x  

Risco de rescisão
contratual

Cláusula específica sobre a garantia
contratual. x  

Falência  da
CONTRATADA

responsável pela
execução do serviços.

Exigência de qualificação econômico-
financeiro da CONTRATADA e verificação

da certidão de falência e concordata.
x  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de  habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

17.1. A futura CONTRATADA  deve autorizar  a EMBRATUR, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas  faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições  previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da  regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

17.1.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria EMBRATUR (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto  à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem  como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

17.1.2. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e
rescisão contratual dos  trabalhadores da CONTRATADA,  bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela  CONTRATANTE em conta-depósito vinculada
específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação.

17.3. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão  ou
entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

17.3.1. 13º (décimo terceiro) salário;

17.3.2. Férias e um terço constitucional de férias;

17.3.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

17.3.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
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17.4. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

17.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme
definido em Termo de  Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira.
Eventual alteração da forma de correção implicará na revisão do Termo de Cooperação Técnica.

17.6. Os valores referentes às provisões mencionadas no Termo de Referência, que sejam retidos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

17.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os
recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

17.8. A empresa CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade CONTRATANTE para utilizar
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de
eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do
contrato.

17.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação
da ocorrência da situação pela CONTRATANTE, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

17.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento
dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

17.8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas.

17.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular, no
momento do encerramento do  contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, quando couber, e após a comprovação da  quitação de todos os encargos trabalhistas
previdenciários relativos ao serviço contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS UNIFORMES

18.1. Especificações e da disponibilização dos uniformes para os  postos de Motorista, Recepcionistas e
Secretária Executiva Bilíngue.

18.2.  A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados, desde início da execução dos serviços, uniformes
novos, submetendo-os previamente à aprovação do Fiscal da CONTRATANTE.

Após a entrega dos  primeiros  uniformes, a CONTRATADA deverá  substituir  todos por  uniformes utilizados  a
cada 6 (seis) meses, independentemente do estado em que se encontrem.

18.2.1. A CONTRATADA também deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes,
independente do prazo estabelecido acima, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE ou mesmo para
os empregados.

18.3. Em nenhuma hipótese, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais deverão ser
repassados aos empregados da CONTRATADA.

18.4. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, duráveis e que não
desbotem facilmente, compatível com o clima de Brasília e, se for o caso, com o disposto no respectivo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

18.5. Os uniformes deverão conter o emblema da CONTRATADA, de forma visível, preferencialmente, no blazer
ou na própria camisa, podendo para isso conter um bolso, do lado esquerdo, para a sua colocação.

18.6. Todos os sapatos ou as sandálias deverão ser em couro maleável de boa qualidade, não sintético.

18.7. Caso exista algum empregado do sexo feminino que, por determinação médica, não possa calçar sapato
(fechado), o mesmo deverá ser substituído por sandália em couro maleável natural, na cor preta.
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18.8. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados da CONTRATADA, mediante recibo em relação
nominal, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao Fiscal da
CONTRATANTE.

18.9. Às empregadas da CONTRATADA que sejam gestantes, deverão ser fornecidos uniformes apropriados,
substituindo-os sempre que necessário.

18.10. Os profissionais que ocuparão os postos de trabalho de Almoxarife e Arquivista estão dispensados do
uso do uniforme.

18.11. Para os  profissionais que ocuparão os postos de trabalho de Motorista,   Recepcionistas e Secretária
Executiva Bilíngue, será obrigatório o uso de uniforme, conforme especificações abaixo:

 

CATEGORIA TIPO DE UNIFORME QUANTIDADE
ANUAL

 

Motorista 

Recepcionista

Secretária-
Executiva
Bilíngue

 

 

 

 

 

 

 

 

FEMININO - Secretárias Executivas / Executiva Bilíngue  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Blusa na cor branca de mangas compridas e/ou curtas, abotoamento
frontal contendo a identificação da CONTRATADA – 3 peças

Blazer na cor cinza grafite - 2 peças

Lenço (padronizado) para o pescoço – 2 peças liso na cor grafite claro.

Saia, calça comprida ou vestido na cor cinza grafite – 2 peças

Sapato em couro, na cor preto – 2 peças

Cinto

Meia fina curta (cor a combinar)

FEMININO - Recepcionistas

Blusa na cor branca de mangas compridas e/ou curtas, abotoamento
frontal contendo a identificação da CONTRATADA – 3 peças

Blazer na cor preto - 2 peças

Lenço (padronizado) para o pescoço – 2 peças liso na cor branco.

Saia, calça comprida ou vestido na cor preto – 2 peças

Sapato em couro, na cor preto – 2 peças

Cinto

Meia fina curta (cor a combinar)

MASCULINO - Recepcionistas e Motorista

Camisa na cor branco  de mangas compridas e/ou curtas, abotoamento
frontal contendo a identificação da CONTRATADA – 3 peças

Blazer na cor preto  – 2 peças

Sapato em couro, na cor preta  – 2 pares
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Gravata na cor preto – 2 peças

Meia, na cor branca – 5 pares

18.12. Os uniformes especificados no item 18.11. poderão ser substituídos por outros, no que tange aos tipos
e/ou cores, a depender da conveniência e solicitação formal da CONTRATANTE, que deverá, no momento da
solicitação, especificar os novos uniformes que serão utilizados, tendo a CONTRATADA o prazo de até 30 (trinta)
dias para proceder com a efetiva substituição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS VEDAÇÕES

19.1. É vedado à CONTRATADA:

19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e

19.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no Manual de
Licitações e Contratos da EMBRATUR, por meio  da DIREX (Diretoria Executiva) e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, as normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

21.1. O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme previsto no regulamento
interno da EMBRATUR.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF para dirimir as questões decorrentes da execução deste
contrato.

 

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente contrato e disponibilizado por meio do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante
duas testemunhas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por KELLY FRAGOSO SOUZA, Usuário Externo, em 29/06/2022, às
16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Moles Martins Leal, Testemunha, em 29/06/2022, às
16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Henrique Custódio de Almeida, Testemunha, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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29/06/2022, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edson Cavalcante de Queiroz Junior, Diretor de Gestão
Corporativa, em 30/06/2022, às 07:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.embratur.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0440691 e o
código CRC 9228B10F.

Referência: Processo nº 72100.000677/2022-44 SEI nº 0440691

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.embratur.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

